
DECRETO N" 33/2025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025,

Cria a Área de Proteçâo Arnbiental 'Lagoa Principal'e
dá outras pro,ridências.

0 PREFEiTO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PlA.Ul, no usc; das
atribuições legais que lhe confere a Lei Otgánica do Município;

CONSIDEAANDÕ a competência ccmum da União, cios Estados, dÕ Distrito Federai e dos
lúunieípios enr proteger e preseÍ'r'ãr o meio ambiente:

CONSIDERANDO o dever do Pcder Púbtico de âssegurar as conCiçóes para a manutenção
do meio ainbiente ecologicamente equllibrado, essencial à vida. incluindo a protêção da
fauna e cia fiora. vedadas as práticas que coÍoquen- em risco a sua funçáo ecciógica e que
prcrnovâm a extinção de espécies.

GONSIDERÀNDO que o objetivo das Unidades de Uso Sustentá'o'el é compatibiiizar a
ccnservaçâo da natureua coín o uso susteÍrtável de parcela dos seus iecursos naturais:

CON§IDERÁ-NDO a A,PA'I-AGOA PF-iNCIFAL' cârn caracteiísticas arnbientars i^elevantes
de impoftante interesse ecoiogico,

COi'ISIDERANDO que a criação de uma Unidade de Conservação é de importante
contribuiçáo para a perpetuação dos ecossistemas existentes na área, além cie garantir o
manejo adequado drls recursos natureis e que, o desen./olvimento de atividades
sr,istentáveis e Ce educação ambientai permiiirá um incremento do conhecimento da
sociedade sobre a imporlância destes ecossrstemas;

GONSIDERANDO os estudos técnicos mr-rltidisciplinares reaiizados na área ê a consulta
púbiica realizada sob acompanharnento e instrução da Secretêr'ia Municipal de Ívleio
AnrL;iente e dc Conselho Municipal de [4eio,Ambiente. que permitii; ident!íisar a locaiização,
a rjimensâo e os limiles mais aCequados parâ a unidaie rie consei-vação; e

CONSIDERANDO as recomenciaçôes da Secretaria h,4unicipal de l\4eio Arnbiente de Lagca
Aiêgi'e, e da Lei Federai Nc 9.985, de 18 de julho de 2ú00,

Art. 1o - Flca instituída a APA'LAGOA PRINCIPAL', em Lagoa Alegre, locaiizado em terras
situadas no entarno da Lagoa Âlegre. na zona urbane cio município, nos termos dos artigos
7§ da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, com a,'inalidade de possib;liiar conlrole e inaneJo
n:ais elicazes sobre o eccsslstema Co munrcípio.
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Art. 2'-AAPA'Lagoa Principal' possui área de 23,896 hectares situado em áreâ urbãna do
município de Lagoa Alegre dc Piauí.

Àrt" 3o - Â ÀFA 'Lagoa Principai' apresenta a cieiimítâção e as coordenacias geográficas
descritas nos anexes deste Decreto.

Art. 40 - A classificação desta Unidade de Consenraçâo Ambiental será do tipo AREA DE
PROTEÇÂO AMBIENTAL, passando a ser intitulada,APA'Lagoa Principal'.

Ârt. 5o- I'ia implantaçáo ê gestâs da,APA Lagoa Principal serão adotadas, entrê outras, as
seguintes medidas

i - Elaboraçáo do Plano de Manejo, discipiinandc as atrvidades no interior da APA;
il - Utiiização dos instrumentos iegais e dos incentivos financeiros governamentais, para
a§segurar a proteçáo da biota. o uso raciona! do soio e de outras medidas referentes à
sa,vaguarcia oos fecurscs ambtentats:
Ill - Divulgaçâo dos objetivos da 4P,4,. bern como das rnedidas de proteção amblental
previstas neste Dêcrêt§;
lV - Promoção de programas específicos de educação ambientâl. extensâo rural e
saneamento básrco.

Art. 6o - Ficam proibidas na APA'Lagoa Principal'as seguintes âtividades.

| - Matar, caçar, apanhar, utilizar espécimes dã fauna silvestre, nativos ou migratória. sern
a devida permissáo, lrcenÇa ou autorizãção da autoridade competente. cu em desacordo
,.r\rô â ^hÍ,À a

ii - Üesrnaiar toiai ou parcialmente áreas çje preservaÇáo permanente ciefiniCas no CódiEr:
Flcresta! (Lei Federal N" 12.65i, de 25 de maio de 2012 e âlteraÇÕes posterlcres).
lll - Provocar incêndios em áreas de preservação permanente de cursc d água, nascentes
e verecjas sern a devida permissãc. licença ou autorização da autoridade competente, ou
em desacordo com a obtida;

Parágrafo Único - São Obietivos da APA 'Lagoa Principal':
! - Preservar ê n"leirJ ambiente, consen'ando as mêtes ciiiares no enlorno das nascentes
naturais;
li - Proteger a biodiversidade e assegurar o deseÊvolvimeftto dâs comunidades biotas.
iil - Preservar â belêza cênrca, gamntinCo a integridade da paisagern,
lV - Fiscaiizar a práticâ de atividades esportivas, cuiturais. ciêntíÍicas e cjê turrsmo ecoiógico,
bem como as atrviCades eccnômlcas compatíveis com ã conseivaÇão âmbientâi;
V - Fomentar â educaçáô anrbi*ntal, a pesquisa cientifi*ã e â collservâção dos valores
i-,iciÁrir.rc,-,,11,,r:ie o =rn,,rr.1,.r.":irnc
Vl - lmpiantai pr.:Çesso ele pianejanrentc, € gerenciâmento corn a pâílicipaÇãü de todos os
atcrês saciait eni,ol",;Cos. pccei' pi:biico ,i-'un;c;pal o;o:niz;Çôet r'rão-güvei'ra,rr+ni?:s.
cornunidade cient,ficã e. prrncipâl 'rente, as comuiricja'les iacais.



ESTADO DO PNUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂGOAALEGRE. PI
ÊABINETE DO PREFEITO MUÍ{ICIPAL
Praça Raul da Silva Costa, n' 81, Centro
Lagoa Alegre - Piauí - CNPJ n" 41.522.3271AAO+0O
E-mail: aaleoíeoi(Oqmail.com

IV - Despejar nos cursos d'áEuâ, incluídos na área da Unidade de Conservação, efluêntes,
resíduos ou detíitos. eapazes de provocar danos ao meio ambiente,

Art. 7o - Ficarn restringidas na ÂPA'Lagoa Principal'as seguintes atividades:

| - lmplantar atividades industriais ou potenciâlmenle poluidoras. que impliquem eianos ao
meio ambiente e aíetem os mananciais de água;
Il - Realizar obras de terraplanagem e a aberture de canais, quando essas iniciativas
imponarem aiteraÇão das condições ecológicas locais,
lll - Exercício de atr''.,idades que possam causar erosão de soio, assoreamento cias coleçôes
hídricas cu ccloque eín r,seo os aquiÍeros;
lV - Uso de agrotóxicos em desacordo cr-)fi as normas i-eccmendáveis estabelecidas:
V - Atividades de rniner-ação, drenagem e escavaçâc quê venhâ causar danos ou
degradaçáo do meio ambienie ou perigo para âs pessoas ou para a biota.

Parágrafo Único - Na UC, a âbertura de estrâda$ e de canais parâ a constrriçáo de
barragens em Çursos d'água. a impiantação de projetos de urbanizaçáo, de atividade
mrnerária, de atividade industrial e agrícola. que câusem signiflcâtivás alteraçÕes
ambieniars, dependerá cie prévio licenciamento ambienlal do ór-gáo ccmpeiente.

Ârt. §o - Fica designado o çoriselho Municipal de MeioAmbie*te de LâgoaAlegre como
o Conselho Gestor da Área de Proteção dmbiental ldunicipai da AP,À ,Lagoa
Principal'. nos terrncs Co paiágrefo 60, ârt. í7 cjc Decreto Federcl no 4.3.40 de 2002.

Art" 9o - O Conseiho Municipal de MeÍo Ambiente, nc exercício de sua funçâo como
Conseiho Gestor Ca APA, terá as seguintes competências:

i - Propor, aprovar, acompanhar e Íscaiizar a impiementaçãc dc piano de nranejo da Apn,
ll - EmÍ{ir pâfeceres, recomendações e deliberações sobi^e açóes que possam impactar a
unidade de conservaçáo,
ll! - Pi'ornover â ariicuiaçáo entre os diversos setores e atores envolvidos com a ApA:
lV - Apoiar açôes de educaçáo ambiental e sustentabilidade voltadas à conservação da

V - Analisar e deliberar sobre propostas de uso e ocupação do soio compatíveis eom os
objetivos da APA.

Â!1. 10o - Fica essegurâda ã pâdlcipação de repíeseniantês da cornunidade local,
crganizaçÔes da sccieciade cirril, instituiçôes acadêmicas e outros segmentos çonfcrme
previsto na Lei do SNUC, garantindo a representatividade aclequada no conseiho

Art. 11 - As despesas do serviço de execuçáo deste deci'eto ocorrerão por conta das
dotaçóes orÇâmentáriâs do municípis e recursos ol"iundos de organrzações fomentadoras
de açÕes ambientais.
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A,rt. 12 - Este Decreto entrârá em vigor na data de sua pubiicaçao, rêvogâdas as
disposiçÕes em contrário.

P u bl i q ue-se. RegêÍre-sê. C u m pra-se

Gabinete do Prefeito Municipal cie LagoaAiegrelPl, aos cinco cjias do mês de novembro de
dcis mil e vinte e cinco {06i 1 'l12025).

$^rl- ovrrti* (^r^[
OSAEL MOITA LEAL

PreÍeít0 Municipal
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IMÓVEL:

PROPRIETÁRIO:

MUNICíPIO:

DATUii:
MERIDIANO CENTRAL:

FATOR DE ESCALA:

PERÍMETRO:

ÁnEl:

Lagoâ Alegre

Prefeilura

Lagoa Alegre

SIRGAS 2OOO

45
0.9996

2121.76

239372.87

VÉRTICE

COORDENADAS

LADO

AZIiVUTÉS T]ISTÂNCIA

N PLANO REAL (m)

Pr0 763812.92 9500566.36 Pto-Pt'1 90"46'25.92" 90"35',11.05" 232.90

Ptl 764045.80 9500563.21 Pt1-Pr2 134'25'36.16" 48.98

Pt2 9500528.92 P12"P13 s0''t1'14.88" 90'00'0.02' 52_64

Pr3 764133.42 9500528.75 Pr3-Pt4 '188'08'10.25', 187"56'55.39' 92.28

Pt4 764120.36 9500437.40 Pt4-Pr5 1ô9'50'47.97" 169'39',33.11" 53.32

Pt5 764129.76 s500384.91 P15-Pt6 114"D4'.27.58" 1'1s'53'12.71" 70.65

Pt6 764194.27 9500356.09 Ptô-Pt7 171"40',7.76" 171'28',52.49" 161.52

Pt7 764217.67 s500196.27 Pt7-Pt8 178"31',3S.08" 17g',20',24.22"

PIB 9499976.11 Pr8-P19 271"32'48.54" 67 .A1

Pt9 764156.34 9499977.92 Prg+r'10 297"32',55.68" 297'21',40.A2"

Pt10 764012.23 9500053_10 Pt10-Pr11 257'05'54 88" 256"s4'40.O1" 196.52

Pt11 763820.67 9500009.22 Ptí1-Ptl2 226'58',26 .26" 226'47'11.40" 38.30

Pt12 i63792.66 9499983.09 Pt12-Pr13

Pr13 163767.27 950002'1.32 Pr'13-Pr14 348'55'15.40" 216.36

Pr14 763725.69 s500233.65 Pr14-Pr15 33'21'36.13" 103.49

Pt15 763782.60 9500320.09 Pt1s-Pt16

Pt16 763685.15 9500519.88 Pl16-Pro 70'00'43.27" 69"49'28.4'1"

F,*o* lu,A üú,rt F,lt,
á1. üv^:l cnra$í( )lLÇWqaru

MEMoRIAL DEScRITIVo sINTÉTICO

E

764080.78

220.23

182.54

s26"24'11.30" 45.90

348"44'0.54"

33"10'21.27"

333"59'59.00" 333"48',44.14"



lrnóvel: Lagoa Alegre
Proprietárío: Prefêitura
Município: Lagoa Alegre
Área (m2): 239372.87
Perímetro: 2121.76

UF: Pl

Dados do projeto:

lnicia-se a descrição deste perímêtrô no vértice PtB, de coordenadas N 9500566.36 m e E 763A12.92 m, Datum

SIRGÂS 2000 com Ívíeridiano Central -45; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimute plano e

distância:90'4ô'25.92" e 232.9O; alé o vértice Pt1, de coordenadas N 9500563.2í m e E 764045.80 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plâno e distância:134"25'36.16" e 48.98; até o vértice Pt2, de

coordenadas N 9500528.92 m e E 764080.78 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância:90"11'14.88" e 52.64; até o vértice Pt3, de coordenadas N 9500528.75 m e 8 764133.42 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:188"08'10.25" e 92.28; até o vértice Pt4, de

coordenadas N 950M37.40 m e E 764120.36 m; deste, segue confrontando com os seguintês azimute plano e

distância:169"50'47.97" e 53.32; até o vértice PtS, de coordenadas N 9500384.91 m e E 764129.76 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distáncia:114'04'27.58" e 70.65; até o vét1ice Pt6, de

coordênadas N 3500356.09 m e 8 764194.27 m; deste, seguê confrontando com os seguintes azimute plano e

distância:171"40'7 .76" e 161.52; até o vértice Pt7, de coordenadas N 9500196.27 m e 8764217.67 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:178'31'39.08" e 220.23; até o vértice Pt8, de

coordenadas N 9499976.11 m e E 764223.33 m; deste, segue conírontando com os seguintes azimute plano e

distância:27 Í'32'48.54" e 67.01; até o vértice Pt9, de coordenadas N 9499977.92 m e E 764156.34 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:297"32'55.68" e 162.54; até c vértice PtlB, de

coordenadas N 9500053.10 m e E 764012.23 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância:257'05'54-88" e '196.52; até o vértice Ptíí, de coordenadas N 9500009.22 m e E 763820.67 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância:226'58'26.26" e 38.30; até o vértice Pt12, de

cocrdenadas N 9439383.09 m e E 753792.66 m; deste, segue confrontandc com os seguintes azimute planc e

distância:326"24'11 -30" e 45.90; até o vérticê Pt13, de coordenadas N 9500021.32 m e E 763767.27 m; deste,

segue confrontando com os seguintês azimute plano e distânciâ:348"55''Í5.40" e 216.36; até o vértice Pt14, de

coordenadas N 9500233.65 m e E 763725.69 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância:33'21'36. í 3" e 103.49; até o vértice Ptí5, de coordenadas N 9500320.09 m e E 753782.60 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimutê plano e distância:333"59'59.00" e 222.29; até o vértice Pt16, de

coordenadas N 9500519.88 m e E 763685.í5 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância:70"00'43.27" e 135.95; até o vértice de coordenadas N S500566.36 m e E 763812.92 m, encerrando

esta descrição.

Todas as coordenadas aqui descrítas estáo georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da

estação RBMC de de coordenadas E m e N m, Iocalizada em , e encontram-se representadas no sistema

UTl,4, referenciadas ao Meridiano Central 45, tendo como DATUM SIRGAS 2000 .Todos os azimutes e

distâncias, área e perírnetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Lagoa Alegre, 05lOSt2A25
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